
FIRST 
MEDICAL SERVICE  

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICO BRASILIENSE 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES  
AV.  EUGÊNIO VOLTAREL, 25— CENTRO 
AMERICO BRASILIENSE/SP 

PREGÃO PRESENCIAL: N° 009/2023 
PROCESSO LICITATORIO: N° 017/2023 
DATA DA SESSÃO: 	DIA 31/03/2023 As 09H3OMIN 

OBJETO: LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES PARA OXIGENOTERAPIA E EQUIPAMENTOS DE 
TERAPIARESPIRATORIA, MONITORAMENTO E ASSISTÊNCIA INCLUINDO FORNECIMENTO DE 
OXIGÊNIO (RECARGA) PARA USO DE PACIENTES CADASTRADOS NA UNIDADE HOSPITALAR  
"DR.  JOSÉ NIGRO NETO". 

ANEXO  III 

DECLARACÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITACÃO  

A empresa  FIRST MEDICAL SERVICE  LTDA, com sede Av. Santa Catarina, 155 - Vila Alexandria - São 
Paulo/SP, CEP 04635-000,  Tel:  (11) 503%-1500, endereço eletrônico: licitacao@firstmedical.combr, 
inscrita no CNPJ n° 02.629.588/0001-72/por intermédio de seu representante legal, Sr.  Oriel Seiler  
Barbosa, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n° 16.548.532-2 SSP/SP e do CPF 
(MF) n°231.904.699-20, em conformidade com o disposto no artigo 4°, inciso VII, da Lei n° 10.520/2002, 
DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital que rege o certame 
acima indicado. 

São Paulo, 28 de março de 2023. 

ORLEI CE" R'  BARMS,231904S992D  
ON c=6K o.ICP-Era51, ou=VttleoCankrencla. 

BA R 
• 411: 	branco;,  cr=01,FI SERER 

0469920 	BMWS, 31 90462920 
Dad= 2023.171328 14:49:14-03.00.  

Orlei  Seiler  Barbosa 
CPF: 231.904.699-20 
RG: 16.548.532-2 SSP/ SP  

FIRST MEDICAL SERVICE LTDA —  Av.  Santa Catarina.165 Vila Alexandria -  São  Paulo/SP — CEP: 04635-000 

CNPJ: 02.629.588/0001-72 - Tel. (11) 5035-1500 — E-mail: licitacao@firstmedical.com.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICO BRASILIENSE 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES  
AV.  EUGÊNIO VOLTAREL, 25— CENTRO 
AMERICO BRASILIENSE/SP 

PREGÃO PRESENCIAL: N° 009/2023 
PROCESSO LICITATORIO: N° 017/2023 
DATA DA SESSÃO: 	DIA 31/03/2023 As 09H3OMIN 

OBJETO: LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES PARA OXIGENOTERAPIA E EQUIPAMENTOS DE 
TERAPIARESPIRATóRIA, MONITORAMENTO E ASSISTÊNCIA INCLUINDO FORNECIMENTO DE 
OXIGÉNIO (RECARGA) PARA USO DE PACIENTES CADASTRADOS NA UNIDADE HOSPITALAR  
"DR.  JOSÉ NIGRO NETO". 

CREDENCIAMENTO 

A empresa  FIRST MEDICAL SERVICE  LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 02.629.588/0001-72, 
com sede em  Sao  Paulo/SP, na Av. Santa Catarina, 155 - Vila Alexandria -, CEP 04635-000,  Tel:  
(11) 5035-1500, endereço eletrônico: licitacaogfirstmedical.com.br, tendo como representante legal 
o(a) Sr.(a) Orlei  Seiler  Barbosa, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n° 
16.548.532-2 SSP/SP e do CPF (MF) n° 231.904.699-20, credencia o(a) Sr.(a) Sr.  Victor  Eduardo. 
Furlam Santos, portador da cédula de identidade n° 56.675.295-5, Orgão expedidor SSP/SP, CPF 
n.° 458.073.958-24 como nosso representante legal na Licitação em referência, podendo rubricar ou 
assinar documentos (habilitação e proposta), manifestar, dar lances, prestar todos os 
esclarecimentos de nossa proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, enfim, praticar 
todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente Credenciamento. 

São Paulo, 28 de março de 2023. 

ORLEI SEILER 	''`'''''''''''''""ftal'r°K"8111  SAMOSA:23190.9920 
Dft c=BR, o4CP-BrasA. 

BA RBOSA:23 R.eio roerai do ara5R- RR. Ou•RFB e- 
• A!, ou—(ern branco), camORLEI SEILER 

90469920 	MIMOSA:23 190.16920 
Dadocxon03.2131.521. 

Orlei  Seiler  Barbosa 
CPF: 231.904.699-20 
RG: 16.548.532-2 SSP/ SP  

FIRST MEDICAL SERVICE LTDA —  Av.  Santa Catarina,155 —Vila Alexandria - S5o Paulo/SP — CEP: 04635-000 

CNPJ: 02.629.588/0001-72 -Tel. (11) 5035-1500 — E-mail: licitacao@firstmedicalcom.br  
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5a  ALTERAÇÃO CONTRATUAL  DA 50FIEDADE 

FIRST MODICiAL SERVICE  

CNP): 02.629.588/0001-72 

NIRE: 35218919718  

Palo  presente instrumento particular e na melhor forma de direito, o Sr. 

ORLEI SEILER BARBOSA, /brasileiro, casado, empresário, portador do RG no 

16.548.532-2 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob no 231.904.699-20, residente e 

domiciliado na Rua Marcondésia, 690, casa 02, Chácara Monte Alegre, São Paulo/SP, 

CEP 04645-040. 

Único sócio da sociedade empresária limitada unipessoal,  FIRST MEDICAL SERVICE  - 

LTDA.,  corn  sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Santa 

Catarina, 155 Anexo A - Vila Alexandria - CEP 04635-000, inscrita no CNPJ/MF sob o no 

02.629.588/0001-72, constituída em 29/03/2004, com seu contrato social registrado 

na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE no 35218919718 e, Ultima 

alteração registrada sob o no 630.069/21-9 em sessão de 25/08/2021, resolve alterar o 

presente Contrato Social, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

I - ABERTURA E FILIAL 

O quotista resolve abrir uma filial localizada na Rua Antonio Olímpio de Morais, 121, 

bairro  Betel,  Paulinia/SP, CEP: 13148-370. 

Deste modo cláusula 2a passa a vigorar  corn  a seguinte redação: 

CLAUSULA 2a 

A sociedade  tern  sede e domicilio na Avenida Santa Catarina, 155, Anexo A - Vila 

Alexandria - 04635-000 - São Paulo/SP, possuindo filial no seguinte endereço: 

0 Rua Antonio Olímpio de Morais, 121, bairro  Betel,  Paulinia/SP, CEP: 13148-370. 
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II -• coNsouTAçÃo pp it;:oNTRAw SOCIAL 

Diante das alterações acima descritas, resta CONSOLIDADO o CONTRATO SOCIAL, 

CONTRATO  SOCIAL DA FIRST MEDICAL SERVICE - LTDA.  

CNP): 02.629.588/0001-72 

NIRE: 35218919718 
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o CAPITULO 1 - DENOMINAÇÃO SEDE, OBEJETO E DURAÇÃO 
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o o CLÁUSULA ia Ei o ., 
E E)  
-o 	A sociedade denomina-se  FIRST MEDICAL SERVICE  LTDA, regendo-se pelo presente a) a) 
04 O) 
'-- 

ff c 
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Contrato Social e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

I 
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I
-5 `u -o 
cb E 
5 o-  o 	CLAUSULA 2a 
g 43  o u 

o 'E 	A sociedade tem sede e domicilio na Avenida Santa Catarina, 155, Anexo A - Vila cT 1.0.  co  

Alexandria- 04635-000 - São Paulo/SP, possuindo filial no seguinte endereço: 
a> o  Lu -2  
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co 	CLÁUSULA 3a  cc 	a) 
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O. N o_ 	A sociedade terá corno objeto social: 

E ...,.. .2 
E cn z 
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'5 -g,• ' 2,  

co  o .4. c  
C O  TD  
ri) 73  -0 
CD NI CU 
C0 ' 1—o a) o o 

b) Prestação de serviços de assistência tecnica de equipamentos  medicos  

hospitalares em gera (CNAE 3319-8/00); 

c) Locação de máquinas, equipamentos e acessórios médicos hospitalares em geral 

(CNAE 7739-0/02); 

d) Treinamento em Desenvolvimento Profissional e Gerencial. (CNAE 8599-6/04); e 

• Rua Antonio Olímpio de Morais, 121, bairro  Betel,  Paulinia/SP, CEP: 13148-370. 

a) O comercio, importação e exportação de equipamentos médicos hospitalares em 

geral (CNAE 4664-8/00); 
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(i) 	PARÁGRAFO SEGUNDO - As quotas •são indivisíveis em rela0o A sociedade, que 
N 

CO 

	

cp 0 	reconhecerá um único proprietário para cada uma, 
To 	c  

•  6a) 0 
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CAPÍTULO UI  ADMINISTRAÇÃO 

O 
o 5 o - Lu  co  
o a G) 

:2  co  7:5 
z) o 

	

13 (1 	CLÁUSULA 6a  ea'  E 

	

a 	A administração e a representação da sociedade serão exercidas independentemente de 
• To "a) 

5) E 	caução, ISOLADAMENTE, pelo quotista ORLEI SEILER BARBOSA, acima qualificado, b7, 
o E 

o qual utilizará a designação de Diretor. 
a: 
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e) Depósito de mercadorias para. er:eiroeXceto artrlazAlas gerais e guarda moveis 

(CNAE 5211-7/99)

O 

 

CLÁUSULA 4a 

0 prazo de duração da •sociedade é indeterminado, tendo a •mesma iniciado suas 

atividades sob a forma de sociedade limitada em 20/02/1998, sendo transformada em 

empresa individual de responsabilidade limitada em 24/02/2015, e transformada 

novamente em sociedade limitada em 12/11/2020. 

CAPÍTULO II — CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA Sa 

O capital social e de R$ 2.700.000100 (dois milhões setecentos mil reais), 

representado por 2.700.000 (dois milhões setecentas mil) quotas no valor nominal de 

R$ 1,00 (um real) cada urna, totalmente subscrito e integrafizado em moeda corrente 

do país e distribuído da seguinte forma: 

TTULAW QUOTAS VALORES( ) 

ORLEI SEILER BARBOSA 2,700.000 2.700.000,00 
. 	

TOTAL J00 OOG 2 7OOO000i 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A responsabilidade do quotista é restrita ao valor de suas 

quotas, de acordo  corn  o Artigo 1.052 da Lei 10.406/2002, no respondendo com seu 

patrimônio particular por dividas contraídas pela sociedade, enquanto o capital estiver 

totalmente integralizado; mas responde solidariamente pela integralização do capital 

social. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Não sendo possível a continuidade das atividades  socials,  o 
valor dos haveres  sera  apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 

sociedade, à data cla resolução, verificada, em balanço especialmente levantando. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - 0 Diretor estarktrWestidadTtlietildos os poderes para agir 

em nome da sociedade e represetii*-la em 2todOie quaisgtitir aspectos, com poderes 

para praticar todos os atos necessários ao bom funcionamento da sociedade. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A sociedade, através de seu Diretor, poderá também, se 

fazer representar por procuradores, na extensão dos poderes contidos em suas 

respectivas procurações, que deverão  canter,  necessariamente, finalidade especifica e 

prazo de duração determinado, não podendo ter prazo de validade superiror a 12 (doze) 

meses, exceção feita apenas as procurações com poderes  "ad  judicia", que poderão ser 

outorgados por prazo indeterminado. 
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E PARÁGRAFO TERCEIRO - A titulo de pró-labore, lançados a debito na conta de 
'2 
-5 T, 	despesas, o Diretor terá direito a uma retirada mensal ou anual, de uma importância 0 (., 
ff 	que  sera  estipulada de comum acordo entre os quotistas e dentro do permitido pela a, -o 
O legislação do imposto de Renda em vigor. a) 

ff c  
5 t°  -o 
cts '? 

PARAGRAFO QUARTO - E expressamente vedado aos diretores, administradores, 
a o 

0 

	

i-s a. 	funcionários ou eventuais procuradores, o uso da denominação social em negócios 
6 •c,o as 

	

rr o ' 	estranhos ao objeto social, tais como avais,  flanges,  endossos ou quaisquer outras  Fri  > 2  co  a,  

	

E2 o o 	garantias em beneficio próprio ou de terceiros, sendo nulos e inoperantes tais atos em 
ILI 73  ED (NJ  o 

	

CO 70  N 	relação à sociedade. 
o o c a> ._ O o oc  z cia a 0 cia 
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• A alienação, morte, interdição ou incapacidade civil do sócio, ou outro motivo que 
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(7) -0  _C2 	imponha a sua saída, não importará na dissolução da sociedade, que continuará sues .. („  
in  N OU 
to , I— C2 

	

02 C> 0 	atividades com os herdeiros, sucessores, diretamente ou através de seus tutores ou To NI c  c N 0 
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CAPÍTULO V - prIERCÍCTO -SOCIAL: ELUCROS 

ti•C, 

CLÁUSULA 8a 

O exercício social encerrar-se-a no dia 31 de dezembro de cada ano. 

CLÁUSULA 9a 

Ao fim de cada exerddo social, serão levantados o Balango Patrimonial e as demais 

demonstrações financeiras„ que obedecerão as disposigões legais aplicaveis, 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos 04 '(quatro) meses seguintes ao fim de cada exercicio 

social, o balango  sera  apróvado, apurando-se os resultados, que serão desde logo 
C 's. I 	o  CV  
o E 	 atribuldos  op  suportados  pelt)  sócio, apos a dedução dos encargos eventualmente 
,.., '2 
c) a) 
-0 '5 	 incidentes, na forma da legislação fiscal aplicável, o ,, 0 

o_.,°' 
o a,  
-0 -2 
,_ N CL) 	PARÁGRAFO SEGUNDO - A sociedade poderá distribuir lucros a qualquer momento, o 
ri c 
cT) 'D  -o 	desde que os mesmos sejam apurados através de balango intermediário, sempre 
cb `'" E 
c 4-...2 	 respeitando 0 limite imposto pela legislação vigente. 5 c csl cr o 

g 5Q "o°  6 '..t  
c5 	w 
rY 2 a, 	 CAPÍTULO VI - DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE ru-  > 4 
CO a> Z 

-o C.)  
CC  o o 
LLJ -C) C15 CNI u) :0  N 	CLÁUSULA 10 

0 
° c5  0 , 0 
O C CD  CI  '5  i 	Dissolve a sociedade, de pleno direito, por qualquer das causes previstas no artigo 
Z as 
< 0 ra Z z  c 	1 . 044 , da Lei 10,406, 10101/2002, que se aplicarem a este tipo jurfclico, bem como na 0) ? Li, u_ 7,- 5 	Lei 12,441, de 11/07/2011, ti,  co  e 
O. N a. 
Cl/ a) 6 o c 	ca ? o o 
7.3  150  z 
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'V N 0 V3 C a)  'CI> 	CLÁUSULA 11 0 V) 	.0 Cs) N CO  ICI  . I- 0 cD 0 0 	OS casos não previstos neste Contrato Social serão regidos pelo Livro II da Lei Tcr cN c c cs., o 
= a, 	'as 0 

	

cz 	1,0406/2002, Instrução  Normative  DREI no 63 de 11 de junho de 2019 e na omissão, 
o c. o 
o c 4-. 

pela Lei das Sociedades Anônimas (Lei no 6.404, de 15 dezembro de 1976 na parte que .o a 
g 'g (1'  z ' 1)  2 c 13  o 0_ o 	lhe for aplicada). , 
:0 	73 C6 
'Cr) "O 0 
C 'El (T) 
o°  ED  E  
5 o 6  c, o 
To  co  Ti) ,---• o o 
,1,,

) ct clo E 	CLAUSULA 12 
o E 
-E , o 	Para dirimir dúvidas oriundas da interpretação do presente contrato, fica eleito, desde já 
c' c_ S o 0_ 
8 s!_.) a' • 	a Comarca de São Paulo - SP, 
-0 _, 
a> a 0 0 t• r= , o 0- a> 

I
2 C) o 
6 < 6 
0. < -0 o 0 0 ce 

CAPÍTULO VIII - FORO 
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CLAUSULA 13 ]  

0 Diretor declare sob as penes da lei, que não está impedido de exercer a administração 

da sociedade por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 

sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 

normas de defesa cla concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 

propriedade. .c
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São Paulo, 08 de março de 2022. 

ORLEI EI ER BARBOSA 

0 
••1 

C7i 

o 

2 

,45 

0 N 0 
N E 0 	 E, por estar de acordo com o acima mencionado, assina o quotista o presente 
a> a) 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e efeito, juntamente  corn dues  testemunhas 0  
CTS  
E P2 	exigidas por lei. 
a) a,  
p 
NI 0 

o 
 cu  -0 

cb 
E_ 

o-  0 
0 

o .2  as 

CD a)  

LU 13  

-9) 	Q 
0 

ca 
,aC ,0  0 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: 
uJ . E  
LL  o 

41.2, 

cp 2 
N 0- 

C 	0 a)  o o 
E z 
11 
6, as -0 

.61) o 
o o .1.  

.TD  
-0 	 TESTEMUNHAS: 

tf) N  tit  

0 0 o 
To c 

ORLEI SEILER ARBOSA 

 

Nome: Silvia Cristina Pimentel 

RG: 13.571.930-6 

CPF: 069.410:918-51 

Nome: Liliane Ferreira da Silva 

RG: 25.420.898-2 

CPF: 166.375.408-03 
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0 presente documento digital foi conferido com o original e assinado digitalmente por FERNANDO  JOSE  RIBEIRO, em quinta-feira, 12 de maio de 2022 09:43:05 GMT-03:00, CNS: 11.120-3 - 13° TABELIÃO DE NOTAS 
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